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segunda-feira, 8 de Dezembro de 2025

Resolução

RESOLUÇÃO COMASVI N°33/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO  DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA O 
QUADRIÊNIO 2026- 2029

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 
de dezembro de 2015 e em conformidade com as 
deliberações da Reunião Ordinária realizada em 04 
de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR o Plano Municipal de Assistência 
Social para o quadriênio 2026- 2029

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua Aprovação.

Viana, 04 de dezembro de 2025.

Samoel Ramalhete Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2025-2027

Protocolo 1684471

RESOLUÇÃO COMASVI N°32/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DO COFINANCIMENTO DO FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FEAS DE 
2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 
de dezembro de 2015 e em conformidade com as 
deliberações da Reunião Ordinária realizada em 04 
de dezembro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR a prestação de contas do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS/2024, cujo 
valor de repasse total foi de R$ 2.040.140,00 (dois 
milhões quarenta mil e cento e quarenta reais). 
Sendo R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) no 
bloco dos benefícios eventuais; R$715.940,0000 
(setecentos e quinze mil, novecentos e quarenta 
reais) no bloco da Proteção Social Básica e R$ 
1.204.200,00 (um milhão, duzentos e quatro mil 
e duzentos reais). Com a reprogramação do saldo 
no valor de R$ 479.817,86 (quatrocentos e setenta 
e nove mil oitocentos e dezessete e oitenta e seis 
centavos) para a utilização em 2025.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua Aprovação.

Viana, 04 de dezembro de 2025.

Samoel Ramalhete Ferreira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2025-2027

Protocolo 1684477

RESOLUÇÃO COMDDIPIVI N° 11/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO  FAMÍLIA FELIZ NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE VIANA-COMDDIPIVI.

O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Viana, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº. 1.700, de 09 de maio 
de 2005, e considerando as deliberações da Reunião 
Ordinária realizada em 28 de novembro de 2026.
Considerando que a Instituição Família Feliz 
informou ao Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa de Viana - COMDDIPIVI, a 
suspensão de suas atividades desde o ano de 2024, 
sem previsão de retorno, após a rescisão da parceria 
com a Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando o o disposto no Capítulo VI da 
Resolução nº 06/2023, que disciplina o Cancelamento 
do Registro/Inscrição das organizações, 
especialmente:
• a interrupção de atividades por período 
superior a 06 (seis) meses, sem comunicação prévia 
ao Conselho (Art. 21, inciso II);
• a obrigatoriedade de comunicação formal 
sobre o encerramento de atividades, programas, 
projetos e serviços no prazo de 30 (trinta) dias (Art. 
24);
Considerando, o não cumprimento das exigências 
previstas na referida resolução, o Conselho Municipal 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Viana 
- COMDDIPIVI
Resolve:
Art. 1º DELIBERA o cancelamento do Registro/
Inscrição da Instituição Família Feliz, nos termos 
do Capítulo VI da Resolução nº 06/2023, facultado 
à organização o direito de recorrer da decisão, 
conforme o procedimento previsto nos artigos 15, 
16 e 22 da mesma resolução.
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua deliberação.

Viana, 01 de dezembro de 2025.

Marlene  Lopes Gama Silva
Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Município de Viana - 
COMDDIPIVI 2025-2027
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